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SUMULA: Aprova As Contas do Executivo, Legisla-
tj.vo, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
de Previdência do Município de Trôs
Bamas do Paraná, Exercício Financeiro
de 1994 e dá outras providências.

O Plenário da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, APRO-

VOU e Eu, Valdemar Machado, Presidente do Legislativo Munlci-
pa1 , promulgo o seguinte

DECRETO LEGISIÁTIVO

Art. 1e - Ficam APROVÂDAS as Contas do Executi-
vo, Legislativo, Fundo Municipal de Saúde e Fundo de Previdên-
cia do Município de Três Bamas do Paraná, relatlvas ao Exercí-
cio Financeiro de 1994.

Parágrafo Único: Destacamos a importàcia da
analise realizada pela DÍretoria de Contas Municipais, pela Au-
ditoria e Procuradoria do Tribunal de Contas do Paraná, que se

constituiram em elementos vallosos e refevantes, orientando-nos
no sentido da aprovação das referidas contas.

Art. 2e - Esse Decreto Legislativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário,

Sala das Sessoes da Camara Municipal , aos 24 de

Junho de 1996 .
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